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NOTA INTERNA
ASSUNTO: Subd elegação de Competências no Chefe ela Divisâo ele Cultura, Desporto e Turismo

, ,
Nos termos do disposto no Artigo 70° da Lei n" 169/99, de' 18 ele Setembro, com a redacção

dada pela Lei n° 5-AJ2002, de 1J de Janeiro, e de acordo com o n° 11I do Despacho Conjunto n° 3/2006

- "Delegação e Subdelegação de Competências nos Directores de Departamento", subdelego no
r;
"

Senhor Chefe da Divisão de Cultura, Desporto e Turismo - Dr. Hurnberto '\elson de Jesus Ferrão, as

competências a seguir discriminadas, nos períodos em que se verifique a minha ausência por motivo de

+férias:

J - Enviar documentação a qualquer Serviço Municipal para conhecimento das decisões tomadas;

2 - Proceder às notificações e comunicações que forem devidas;

3 - Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias com respeito pelo

interesse do serviço;

4 - Justificar ou injustificar faltas;

5 - Autorizar, nos termos da lei, a prestação de trabalho extraordinário e em dias de descanso

semanal, descanso complementar e feriados;

6 - Autorizar, nos termos da lei, as despesas, deslocações e ajudas de custo no território nacional;

7 - Assinar a correspondência e demais documentos necessários à execução das funções do

Departamento de Assuntos Culturais e Sociais e ao exercício das competências agora delegadas e

subdelegadas;

8 - Praticar outros actos e formalidades de carácter instrumental necessários ao exercício da

competência decisória do delegante ou subdelegante.

Edificio de S. Martinho, sede do DACS, em 14 de Julho de 2006.
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